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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO  

DECRETO Nº. 19, DE 12 DE MAIO DE 2020. 

“Dispõe sobre a suspensão dos contratos temporários 

celebrados por excepcional interesse público e dá 

outras providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Campanário/MG, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o isolamento social determinado pelas autoridades de saúde em razão da 
pandemia denominada Coronavírus - COVID-19; 
  
CONSIDERANDO a suspensão da prestação de vários serviços aos munícipes em 
decorrência da determinação do isolamento social; 
CONSIDERANDO que não houve exaurimento da necessidade dos serviços para os quais a 
Administração realizou a contratação temporária, apenas ocorrendo uma paralisação 
temporária em virtude da pandemia vivenciada por todos nós; 
CONSIDERANDO que, imediatamente, após à cessação do isolamento social a 
Administração dará continuidade à prestação dos serviços para os quais houve a contratação 
temporária por excepcional interesse público; 
CONSIDERANDO que o interesse da coletividade deve sobrepor sobre o interesse do 
particular; 
CONSIDERANDO em decorrência da redução da arrecadação tributária será impossível 
efetuar o pagamento dos servidores efetivos e contratados; 
CONSIDERANDO que a Administração deve priorizar o pagamento da remuneração dos 
servidores efetivos; 
CONSIDERANDO que os servidores contratados temporariamente não estão executando 
nenhuma atividade, logo, não assemelha razoável efetuar o pagamento por serviço não 
prestado; 
CONSIDERANDO que a economia advinda da suspensão dos contratos temporários poderá 
ser revertida para o combate da pandemia e assistência dos infectados; 
  
CONSIDERANDO que a pandemia denominada Coronavírus afetará substancialmente todos 
os contratos, inclusive os contratos administrativos, podendo a Administração adotar medidas 
para preservação do interesse público; 
CONSIDERANDO que na atual ordem jurídica nenhum princípio pode ser classificado como 
absoluto, portanto, pode ser mitigado ou relativizado quando conflitar com interesses da 
coletividade; 
CONSIDERANDO que o artigo 20, parágrafo único, da Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro dispõe que a Administração na “motivação demonstrará a necessidade e a 
adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma 
administrativa, inclusive em face das possíveis alternativas”; 
CONSIDERANDO que o artigo 22 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 
estabelece que “Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os 
obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo”; 
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CONSIDERANDO que o § 1º do artigo retromencionado prevê que “Em decisão sobre 
regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma 
administrativa, serão consideradas as circunstâncias práticas que houverem imposto, limitado 
ou condicionado a ação do agente”; 
DECRETA: 

Art. 1º - Ficam suspensos os contratos temporários celebrados por excepcional interesse 

público dos servidores listados abaixo, enquanto perdurar a obrigatoriedade do isolamento 

social determinado pelas autoridades de saúde, conforme notificação feita aos contratados, 

sendo eles: 

NOME CPF 

ANDREZA LOPES DOS SANTOS 116.326.216-14 
APARECIDA GOMES DO NASCIMENTO 082.941.166-61 

BETANIA ALVES DE OLIVEIRA 048.495.196-36 
CLAUDIA BEIRAO ROCHA 045.985.496-88 

DANIELA FERREIRA DE ALMEIDA 093.204.466-28 
DANIELE BATISTA FERREIRA 110.876.046-56 

EDUARDA SILVA OLIVEIRA 155.888.336-35 

FATIMA PEREIRA DA SILVA 060.917.826-14 
IRANI DE SOUSA RODRIGUES 075.030.666-10 

JOANA CAROLINE SILVA DIAS 086.050.756-43 
JORDANIA FLORENCIO MOTA 097.112.486-89 

MARIA IVONE SILVA MEIRA 839.464.036-20 

PALOMA LOPES DOS SANTOS 121.115.816-07 
PATRICIA JOSE GLORIA 057.409.856-92 

RITA DA COSTA GUEDES 123.004.966-58 
RONI PEREIRA DE MELO 535.470.046-91 

SARAH ALVES DUARTE 102.801.986-63 
SUELI APARECIDA GOUVEIA DA COSTA 083.400.396-10 

VANIA MAGALHAES 092.752.556-95 

 

§ 1º - Em razão da suspensão do contrato de trabalho, o contratado não terá direito de receber 

nenhum valor durante o período da suspensão. 

§ 2º - Após o fim da determinação do isolamento social, os contratados serão notificados para 

o retorno de suas atividades, momento em que o contrato voltará a surtir seus regulares 

efeitos. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor em 16 de maio de 2020. 

Campanário/ MG, 12 de maio de 2020. 

Marcondes de Oliveira e Souza 

Prefeito do Município  

Campanário-MG 
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EXTRATO DE CONTRATOS E ATA REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPANÁRIO-MG, TORNA PÚBLICO: 

Ata de Registro de Preços nº 013/2020; Fornecedor: Classe Veículos Peças e Serviços Ltda; 

Vigência: 01/04/2020 a 01/04/2021; Valor: R$134.000,00; Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

– Processo Licitatório nº 008/2020, Pregão Presencial nº 005/2020. 

Contrato Administrativo nº 009/2020; Contratada: Bianca Soares Rocha 11638786690, Valor: 

R$10.899,47; Vigência: 02/04/2020 a 31/05/2020; Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO.  

Contrato Administrativo nº 010/2020; Contratada: Pedrolina Rodrigues do Nascimento Eireli, Valor: 

R$17.146,53; Vigência: 02/04/2020 a 31/05/2020; Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO – Processo Licitatório nº 008/2019, Pregão Presencial nº 006/2019. 

Contrato Administrativo nº 011/2020; Contratada: Bianca Soares Rocha 11638786690, Valor: 

R$3.072,00; Vigência: 11/04/2020 a 31/05/2020; Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR.  

Contrato Administrativo nº 012/2020; Contratada: Genario Lopes dos Santos-Me, Valor: 

R$44.142,88; Vigência: 11/04/2020 a 31/05/2020; Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR.  

Contrato Administrativo nº 013/2020; Contratada: Pedrolina Rodrigues do Nascimento Eireli, Valor: 

R$55.361,12; Vigência: 11/04/2020 a 31/05/2020; Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR.  

Contrato Administrativo nº 014/2020; Contratada: Valdeir Pinto dos Reis Junior 01978634692, 

Valor: R$3.694,47; Vigência: 11/04/2020 a 31/05/2020; Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR – Processo Licitatório nº 007/2019, Pregão 

Presencial nº 005/2019. 

Contrato Administrativo nº 015/2020; Contratada: LABMEP - Laboratório Medeiros Perdigão Ltda, 

Valor: R$177.634,60; Vigência: 22/04/2020 a 31/12/2020; Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE COLETA E ANÁLISE DE EXAMES NA ÁREA DA SAÚDE NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE CAMPANÁRIO.  

Contrato Administrativo nº 016/2020; Contratada: Laboratório Tânia Figueiredo Ltda, Valor: 

R$184.050,40; Vigência: 22/04/2020 a 31/12/2020; Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA E ANÁLISE DE EXAMES NA ÁREA DA SAÚDE NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CAMPANÁRIO – Processo Administrativo nº 009/2020, Inexigibilidade nº 

002/2020. 

Contrato Administrativo nº 017/2020; Contratada: Construtora Engemex Ltda, Valor: R$104.134,03; 

Vigência: 22/04/2020 a 16/09/2020; Objeto: CONSTRUÇÃO DE MURO DIVISÓRIO NO CENTRO 

EDUCACIONAL INFANTIL ANGELINA DOMINGOS DE OLIVEIRA, ATRAVÉS DE CONVÊNIO DE 

COOPERAÇÃO FINANCEIRA FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO - 

SEGOV – Processo Licitatório nº 004/2020, Tomada de Preços nº 001/2020. 
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Setor de licitações – (33) 3513-1200 / 3513-1113 – licitacao@campanario.mg.gov.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPANÁRIO-MG, TORNA PÚBLICO: 

Pregão Presencial nº 008/2020 – Processo Licitatório nº 014/2020. Objeto: REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADAS PARA 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA. Julgamento: 
22/05/2020 às 09h00min. 

Pregão Presencial nº 009/2020 – Processo Licitatório nº 015/2020. Objeto: REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADAS PARA 
FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES. Julgamento: 22/05/2020 às 
14h00min. 

Setor de licitações – (33) 3513-1200 / 3513-1113 – licitacao@campanario.mg.gov.br 
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